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E§TAI}ODE SERGIPE
Prefeitun Munictpal de Itebdana

CONTRATO N" M7l2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N'
047t202t, QUE FAZEM ENTRE SI O

MTJNICÍPIO DE ITABAI{NA E A
EMPRESA ZRS COMERCIO E SERVICOS

EIRELI

Pelo presemte inshrmeirto de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana,

pessoa jurídica de direito público, repres€,ntado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ADAILTON

RESENDE SOUSA, portadm da Cédula de Identidade n.o 7821036 e inscrito no CPF sob o n.o

357.737.905-72, residente nesta cidade e a empresa ZRS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, pes§oa

jurídica de direito privado, inscrita tro CNPJ sob o n" 34.563.100/000148, com sede à Rua Rio Grande

do Sul, n" 571, Loja B, Siqueira Campos, CEP 49.075-510, Aracaju/SE, naste ato representada pelo(a)

seu procurador, o Sr Marcos dos Santos Silva, portador da Cédula de Identidade n.' 709.446 SSP/SE e

inscrito no CPF sob o n". 534.066.565-87, doravante denominada CONTRATADA e era obseÍvância as

disposições da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2fi)2 çre é subsidiada pela Lei n" 8.666, de 2l de Junho

de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto

Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 02612020,

que regulame,nta o pregão eletrônico, Decreto Municipal n" 105, de 12 de dezembro de 2016, que

regulamenta o tratameirto favorecido a micro e EPP e o Decreto Mruricipal no l7[, de 07 de dezembro

de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a

segulr, e demais legislação aplicável, resolvern celebrar o presente Termo de Conffato, decorrente do

Pregão Eletrônico n'02312O21, mediante as cláusulas e condições a seguir e,lrunciadas.:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contato é a aquisição de sacolas plásticas tansparente modelo boca

reta 50x70x0,009 ad 100% virgem paÍa uso de eirtrega de kits de alimurtação escolar, conforme

especificaçôes e quantitaüvos constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e demais

anexos

1.2. Este Terrro de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independenternente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR
TOTALITEM

DESCRTÇÃO/
ESPECIF'ICAÇÃO

MARCI\ T]NI) QUANT
VALOR

TINITÁRIO

01

AQUISIÇÃO DE SACOLAS
PLASTICAS
TRANSPARENTE MODELO
BOCA RETA 50X70X0,009

AD IOO% VTRGEM PARA
USO DE ENTREGA DE

KITS DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

OURO

PLASTIC
SC 15.000 R$ 1,93 R$ 28.950,00
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e. cr,rrusul,A SEGTINDA - vrcÊNcr,L
2.1. O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 31 (tinta e um) de dezerrbro de

2021 (dois mil e ünte e um), por se tratar de fornecime,rto, não podendo exceder ao respectivo exercício

financsilp, nos tennos do art. 57 dal-ei no. 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ I15.800,00 (cento e quinze mil e oitocentos reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contrafiral, inclusive Eibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeüo da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento, na classificação abaixo:

02.16.- Secretaria da Educação
12.361.0005.2023- Manutenção da Secretaria de Educagão
3390.30.00 - Material de Consumo
3390.30.19 -Material de acondicionamento e embalagem
Fonte 1001

s. cLÁu§rJLA QITTNTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no pÍazo mríximo de ate 15 (quinze) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, afravés de ordem bancária, para crédito em

banco, 4g&rcia e conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cqios valores não ultrapassem o limite de

que mta o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
pÍazo de até 5 (cinco) dias úüeis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,
nos terrros do art. 5o, § 3", da Lei no 8.666, de 1993.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura devení ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada uo art 29 da Lei no 8.666, de 1993.

SC 45.000 R$ 1,93 R$ 86.850,0002

AQUISIÇÃO DE SACOLAS
PLASTICAS
TRANSPARENTE MODELO
BOCA RETA 50X70X0,009

AD IOO% VIRGEM PARA

USO DE ENTREGA DE

KITS DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

OURO

PLASTIC

R$ 115.800,00VALOR TOTAL:
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ESTADO DE SERGIPE
Frefeiture Muntcipel de ltabdane

53.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as proüdências previstas no do art. 3t da Instnrção Normativa no 3, de

26 de abril de 2018

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, oq ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrenüe de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobnestado até que a Contratada provideucie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagalnento iniciar-se-á após a

comprovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

Será corsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagame,lrto.

Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, püâ que, ro 'rr.arn de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesrno pÍüzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pÍoÍÍogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

Preüamente à emissão de nota de empenho e a caiapagamento, a Administração deverá

realizar consulta para identificar possível suspensão terrporríria de participação em

licitação, no ânrbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa uo 3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conúatante

devení comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinenües e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a conhatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contatual nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada à contatada

a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, cÍlso a contratada não regularize sua situação.

5.10.1.Será re.scindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou oufio de interesse público de

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caÍio, pela miíxima

autoridade da conFatante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.

5.11.1.4 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
ComplementaÍ n" 123, de 2006, não sofreiiá a retenção tributrâria quanto aos

impostos e contribüções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficaá condicionado à apresentação de somprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao üatamento üibutário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Nos casos de eventuais aüasos de pagamento, desde que a Contatada não tenha

concorrido, de alguma forma, para üanto, fica conve,ncionado que a ta:ra de compensação
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fiuanceira devida pela Contratante, entre a datz do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias ente a data prevista para o pag.unento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I:0,00016438I:(TX) "('#f) TX:Percentualdataxa ao,.l=6Yo

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços dos senriços, objeto do Contrato, peÍmanecerão irreajustriveis durante a vigência

contratual;

62. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento

a ser cong;atado, em conformidade com a legislafao pertinente, os Preços do conkato serão readequados,

a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovaçâo ser feita

pela apresantação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o

referido aumento/redução e uülizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizado;

6.3. A CONTRÂTADA obriga-se a repassar ao CONTRÂTANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o§ vigentes.

7. CLÁUST]LA §É,TIMA- GARANTIA DE E'(ECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garanüa de execução paraapresente contatação.

S. CLÁUST]LA OITAVA - ENTREGÀ E RECEBIMEI{TO DO OEIETO

8.1. As sacolas plásticas, objeto deste contrato, serão entregue na secretaria de educação, de forma

parcelad4 mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo

nnráximo de 02 (dois), contados apartir da solicitação.

§1o - O forrecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este, as partes não poderâo exigir uma da oufra o exaurimento dos quantitativos preüstos no

insturrento convocatório, considerando-se perfeitamemte realizado o objeto contratual. Ao contrário,

exaurido o limite quantitativo antes do enc€rÍam€nto do prazo contratual, a Adminisfração poderá

acrescer o objeto até o limite de25% (vinte e cinco por ce,nto), nos termos do art. 65, §1o da Lei no

8.666193.

9. CLAÚSULA NONÀ - FTSCALTZ Ç^A
9.f. A execução do presente Contrato sení fiscalizada por servidor designado em portaria específica,

com autoridade para exeÍceÍ, em nome desta Prefeittra, toda e qualquer ação de orientação gaal,
conüole e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo MI - Minuta do ConEato

r0. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAÇÔrs »a coNTRATAhrrE E DA CoNTRATADA sÃo

oEfetuar o pagarnento nas condições e preço pactuados.

4
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*"'J,ffi3"I,J'r:fff,[fu "*.Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorre, rtes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;
oDesignar um Íepresentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá
anotar em registro proprio, todas as ocorrências verificadas;
oComunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrÊncia relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos ca.sos que exigem proüdências preventivas e corretivas

OBRIGACÔES DA CONTRATN)A:
r Manter, durante toda a execução do contraüo, as exigências de habilitaçâo ou condições determinadas no

procedimento da licitaçâo que deu origem ao prescnte Contrato, sob peira de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora preüstas.
eAlocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contatante;
r Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante

de quitação com os órgâos competentes;
r Responsabilizar-se por evenfuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔE§ ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos dalei n" 10.520, de2002, a Contratada que:

11.1.1.Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

ll.l.2.ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.13. fhthar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;
11,2. Pela inexecução total ou narcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim eirtendidas aquelas que nâo acaretem prejuízos

significativos para a Conüatante;

ll.z.Z.Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no cÍlso de ataso na entrega;

11.23.Mu1ta de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

11.2.4.Múta de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa inrjustificada em retirar a

Nota de Empeúo;
ll.2.s.Multa de 0,5o/o ao diq aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

11.2.6.4 multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana, ou cobrada

diretamente da ernpresq amigável ou judicialmente;

ll.2.7.em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

sená aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contatar com o órgão, entidade ou unidade administativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo Wazo de até dois anos;

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itúaiana/SE - 3431-97 12 * l3.lM'.7 40/0001-10
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*"""fff ffi3J,§nl,'If'flfo ""ll.2.9.impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

11.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contrataÍ prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste

Termo de Referência.

11.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a ConEatante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Tarnbém ficam zujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

11.4.1.tenhaÍn sofrido condenação definitiva por praticar, poÍ meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimenúo de quaisquer tributos;

ll.4.z.teúam praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;

ll.4.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminisüação em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Conüatad4 observando-se o procedimento previsto

na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Coutratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contatante, ou cobrados judicialmante.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa devení ser recolhida no pra.zo miáximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação eirviadapela autoridade competeirte.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobú os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Adminishação poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, lsvaÍá em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pnâtica de infração

adminisrativa tipificada pela Lei no 12.8#, de l' de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeir4 cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, paÍa ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estangeira nos terlnos da Lei n" 12.846, de l" de

agosto de 2013, seguirâo seu rito normal na unidade administrativa.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminisfrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo comeüdo por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

Praça Fausto Cardoso, I 2 - Itabaiana/SE - 3431 -97 12 - I 3. I 04.740/000 l -l 0
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As penalidades serão obrigatoriamente tegishadas na Imprensa Oficial da União, Estado e Mrmicípio, e

no caso de suspensão de licitar, o licitante deve,ni ser descredenciado do Cadastro de Fomecedores, por

igual período sem prejuízo das multas preüstas neste documento e nas demais cominações legais.

u. CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA. RESCTSÃO

12.1. O presente Termo de Contrato podenâ serrescindido:

l2.l.l. por aüo unilateral e escrito flx trdminisfação, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, san

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos te,rÍÍlos do art. 79, inciso tt, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serâo formalmeirte motivados, assegruando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ero caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 dal-ei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão sená precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforrte o

caso:

12.4.l.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

lz.4.z.Relação dos pagamentos já efefirados e ainda deüdos;

12.4 3. Inden2ações e multas.

13. CLÁUSI]LA DÉCrMA TERCEIRA -\IEDÂÇÔES E PERMTSSÕES

É.f. É vedado à CONTRATADA inteiromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento porparte da CONTRATANTE, salvo nos cÍutos previstos em lei.

13.2, É, permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contato paÍa qualquer

operação financeir4 nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGESÂ\,íE n" 53, de 8 de julho de2020.

13.2.1.4 cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependení de comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista da cessionríria, bem como da certificação de que a cessioniiria não se

enconka impedida de licitar e contatar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos

termos do Parecer JL-01, de l8 de maio de 2020.

13.2.2.4 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (conhatada)

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento

direto preüstos na IN SEGES/ME n" 5, de 2017,caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉ,CIMÀ QUARTA -ALTERAÇOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

zupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as part€s conüatantes poderão exceder o

de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA nÉCn{,l QTINTA - DOS CASOS OMTSSOS.
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.666, de 1993, na Lei n" [0.520, de 2002 e demais noÍrnas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA r)ÉCrMÀ SExrA - PUBLTCAÇÃO
16.1. Incumbiú à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnrmento, por exüato, no Diário

Oficial do Município de Itabaiana/SE, no pÍaz.o preüsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSI]LA I}ÉCIMA SÉTIMA - tr.ORO

17.1.É, eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagão, conforme art. 55,

§2'da Lei no 8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e data

Itabaiana/SE, 10 de maio de 2021

-0L
Prefeito

E EIRELI
Marcos dos Santos Silva

CONTRATADA

I.

II-

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 343 I -97 12 - 13.1M.740/0001 -l 0


